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PROCURADORIA JURiDICA 

LEI NI 2.490, 19 09 DE Cl1l'UBRl IE 1.991 

J 

" Proibe a instalação de parques de d1 

versões na f'orma que lla'lCia'IB. ". 

Professor CEUn lE AilllmlA LNE, Prefeito MJnicipal de 

Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas atrib.liçÕes legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APRC:JVrÃJ E 

EIE ~ICl'lA A SEXlUINJ.'E IEI: 

ArtSgo 1R - Fica vedada a instalação de parques de dive.!: 

sões em vias, logradruros ou praçae pÚbUcas de Cruzeiro, indepeOOentemente do 
*" l . 

pes 'f t de f\mcionanento ou finalidade proposta, visendo ev1 tar danos materi 

ais à natureza e ao patrimÔnio llUlicipal, além.de modificação do sisten& de 
A 

transito na cidade. 

PatWsrato Íbl.co - O disposto nesta Lei se estende a lo 

cais que lllU1tan menos de 100 ( cem ) metros de estabelecimentos escolares. 

ArtigD 2R - A aplicação de8E Lei fica restrita à eegutn 
, 

te areada cidade: inicia jl.nto ao Yiadlto da Rua Dr. Othon Barcelos, seguindo 

por esta até a Rua Dan Boeco; dai deflete à direi ta seguindo pela RUa Dan Boa 
# A ,; .. # .. 

co ate a coofluencia da Av. llejor Novaes; dai ·deflet1nclo se a esquerda ate a - , , 
Rua Joaquim do IJredo, a'lde segue por sua extenaao ate a ea( ' : da Rua Jose Ro 

drigÚes Alves Sobrinho, deflet1nclo'• à direita por esta via até a Praça da B.! 

blia; ai& segue pela Rua 'Iheodoro ~im Barbosa até a esquina can a Av. Jo.!: 
, • # 

ge Tibiriça, seguindo a esquerda pela Travessa Dona Tita aw a Rua &'$nheiro 

Antonio Penido, · Cl'lde segue por toda a sua ext.ensão até enccntrar o viaruto da 

Rua Dr, othcn Barcelos. 

ArtSgo 31 - o Poder PÚblico Rlrúcipal 1 '? íE locar ou de . - - .. der areas para instalaQSO de parques de divereoes, quando SIJ:>ordinada a exis 

tência de interesse iiiblico devidanent:e justif'1cado,1eespei tando o disposto fl!B . -
ta Lei. 

ArtigD 41 - Esta l.ei .entrará em vigor.na data de sua P'l 

blicação. 

. Cruzeiro, 09 de outubro de 1.991. · 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

!ti>llcada na Secretaria da Prefeitura "1lnic1pal de Cl!:! 

zeiao, em o9 de outubro de 1.991. 
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